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AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 005/2020 

 
Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de 
Março de 2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 
(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 
seguinte: 
Tendo em conta a comunicação operacional N.º 02/2020 da Capitania do Porto do Douro (publicado 
em douro.apdl.pt em Alertas), entre outros aspetos alterando o nível de alerta de cheia para 
“BRANCO”, importa atualizar e as áreas de navegação em toda a extensão da VND. 
 
Fica restabelecida a navegação a todo o tipo de embarcações nos seguintes troços: 

1. Diurna no Troço do Estuário desde o Km 0 até ao km 17,5 (Jusante da Foz do Sousa, até ao par 
do assinalamento N.º 82 e N.º 82) e noturna no Troço do Estuário desde o km 0 até ao km 9,5 
da VND (Palácio do Freixo) 

2. Diurna a Montante Eclusa de Crestuma km 22,5 até ao Porto Comercial da Várzea, km 50,5 
3. Diurna Montante Eclusa de Carrapatelo km 65 até Cais da Rede Km 93 
4. Diurna Montante da eclusa da Régua km 105 até à Quinta de Ventozelo km 126,5 
5. Diurna Montante da eclusa Valeira km até Freixo de Numão km 161 
6. Diurna Montante da eclusa do Pocinho km 181 até Almendra Km 200 

 
Fica igualmente autorizada a navegação: 

7. de embarcações não motorizadas utilizadas para a prática desportiva nas albufeiras onde estão 
sediados os respetivos clubes náuticos. 
 

8. a navegação, tendo em conta a especificidade da pesca local, especialmente a sazonalidade da 
pesca da Lampreia, às embarcações que sejam licenciadas para a pesca, nomeadamente a 
pesca com redes de tresmalho de deriva – lampreeira, conforme art.º 4º, alínea d) da Portaria 
nº 568/90, de 19 de julho, na área do estuário. 
 

É mantida, de acordo com a alínea a) do artigo 34.º do Regulamento de Exploração e Utilização da Via 
Navegável do Douro, a interdição à navegação a toda e qualquer embarcação, motorizada ou não 
motorizada, nos locais não enunciados. 
 
Os trabalhos de aferição e recolocação do assinalamento do canal de navegação continuam em curso, 
sempre que forem alterados os pressupostos será emitido novo aviso. 
Mantêm-se o alerta-se para a necessidade de cuidado nas operações de navegação, tendo em conta a 
existência de alguns objetos flutuantes e à menor visibilidade desse material bem como às variações 
dos caudais, fruto da época de inverno. 
Relativamente à navegação com visibilidade reduzida e à navegação noturna, deverá ser 
escrupulosamente cumprido o preceituado nos artigos 13.º e 15.º do REUVND. 
O presente aviso anula o N.º 004/2020.  

Peso da Régua, 05 de fevereiro de 2020 
O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND, 

 
 
 

Vasco Mendes da Silva 


